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EDITAL PRECÃO I]LETRôNICO PARÀ REGISTRO DI] PRECOS N,' I(].t)I{/2022 . SRP

PREÂMBUI,O

O Município do Aracâti. at|avós da Sccretaria dc Sâúrdc, torna público pârâ conhecimento dos interessâdos,
que o I']regoeiro e a equipe de apoio, designados por ato do Preleito Municipal, que ora integrâ os autos,

csrrra .eili,/.,ndo licilaçào para Rcgrcr.o 0c P.ctoc Ia roJalidade de PR I C ÀO. nâ lor'r'1l1 LLf I RO\ lC \. d,,

tipo menor preço, pam atÇndilnento do objeto clesta licitagão, conlomrc objcto dcscrito neste Edilal, tudo dc

conÍbrmidade conr as regras estipuladas na t-ei n'10.520. L1e 11101/2002, Decreto Federâl n" 10.02,1 dc

2010912019, Decreto Municipal n'012 dc 07 dc Ícvereiro de 2017, Lei ComplenrentaÍ n" 123/2006 Lei
Gcral da Microcmprcsa, corn as Âltcraçôcs da Lei Complemenlâr tt' 14112014. c lcgislação correlatà
aplicando sc, subsidiâriamcntc, no quc coubcr, a Lei n" E.666/93, de 21106/93, conr suas âlterações, bem

como pclas llonnâs col'ltidas no prcscotc Edital c seus anexos.

Otsão Gerencn«lor. - Secrelâriâ de Sâúdc
Datd e Hora de h1ício de
Recebinento das Proportas :

02/06/2022 - 08h00n

Datu e Hord de Tétnino de
Recebiurcnto das ProDosía\ :

14/06/2022 - 08h00n

Data e Hord da Disputa de
Lances:

14106/2022 - l3h0o,nt

Local da Sessão: \r'§§.bll.ore.l)r (./.d.iro kietltia/icdda no I ink. lixit«çiies)
ReferA cid Lle Te tDo: Horário Oficial de Brâsiliâ-DF
Tipo de Liciíaçiío: Mcnor l'rcço Dor Lote

Aberto e fechrdo
llet!ü e Jc ?arneci ]efiIo: Por I)e rând:r

Nitâ iclc Gondinr RodriÍIues

GLOSSÁRIO

§ Não havendo expediente ou ocorrcndo qualquer fato superveniente que impega a realização do certame na

data mârcada, a sessão será automâticamente tÍansferida para o primeiro diâ útil subsequente, no mesmo

horário e local anteriormente estabelecido, desde quc não haja comunicação do Pregoeiro em contrário

§ Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo âpârecerem neste documento de Edital, ou em

quaisquer de seus anexos, terão os seguintes sigoificados:

t PMA: PreÍeitura Manicípal de Aíacdti/CE;
, ME/EPP: Micro empresa/ Enpresa de Pequeno Potíe;
,DOE/DOA: Diátio O/icial do Esíado / Diário Ofcidl dd Uniao;
xSRP: Sistenta de Registro de Preços;
tTCE: Tribunal de Contos do Estado do Cedni.
r< BLL: Bolsa de Licítações e Leilões do Brasil, órgão ptorcdor do sisle la, entidade conrefiidda con
esta municipalidade, mediante Termo de Apoio Técnico-Operaciofidl emviSor;
t RFB: Receita Federaldo BrosíI.

§ O presente Edital e todos os seus anexos sstâo acessiveis a quem interessarjunto ao Setor de Licitâções
localizado no endereço constânte do preâmbulo deste edital, onde serão fornecidos GRATUITAMENTE, em

arquivos compatíveis com os Softwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel que s§ fizercm necessários. Nâ

ocâsião o interessado deverá trâzer um Pen Drive pâra a gravâção do mesmo, onde teÍá um prazo de até 24

(vinte e quatro) horas úteis, após o rscebimento, para efetuar! por escrito, qualquer recla,nagão peÍtinente à

,Av. DÍogÕo do Mor,230, CeniÍo, Árocoii'CE_ Erosil CEP: ó2800_000

1+55 88) 3421'I 050 I {55 88) 3421 -I ?,15 I !yrr14.als!ql,Çcrl9Y!!



TD

,lçt
q/PREFETTURT\ DO

ARACATI

fâlhâ na gravaçào dos arqui\os ou poderá adquiri-lo nos endereços: lrtrn.'lnrrnicipio..tce.cr.!.ur.hr/licrtrcocs
/ wrvw.bll.org.br.
§ O ceúame será realizado poÍ meio do aplicativo "Licitaçôes" constante da página eletrônica da Bolsa de

Licitâções e Leilões do Brasil- BLLi !§i!LllLq(&U.

coNDrÇoEs
1.0 - DO OBTETO
l.l -,{ presente licitação teln corno objeto Rcgistro dc prcços para futurâ e cventual aquisiçio cle

material mótlico hospitâlâr, pârâ âtcndcr âs demândas do Hospitâl Municipâl Dr, Eduardo Diâs
HMED, Unidade de Pronto Âtendimento UPA e Atenção Básica - PSF do Município de Aracati.
1.2 - A licitação é composta por 28(vinte e oito) lô1es, conlormc tâbcla constaDte do ]'erlno de Rcfirência,
fâcullando-se ao licitante â participagão de seu i eresse.

1.3 O critório dejulganlento adotado será o menor preço por Lote, observadas as exigôncias corrtidâs nesle

Editâl c scus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.0- DOS RECURSOS ORC,lMENTÁRIOS
2.1. As dcspcsas dccorreDtes das contratações oriundas dâ presente Atâ, corrcrão à conta de dolaçõcs

orçameniárias consignadas nos respectivos orçanrentos nlunicipâis viSentes, eln fâvor dâ Secretaria

Municipal de Saúde, à época da expedição das compctcntes ordens de conrpm/autorizações de fornccimcnto.

3.0 _ DO CREDENCIAMENTO
3.1 - Poderão pâdioipâr desta Licitação todas e quaisquer cmpresas ou socicdades, regulârnlentc

estâbelecidâs no Pâis, quc sejam especializadas e crcdcnciadas no ob.jelo dcsta licitagãô e quc sâtisfaçâm

todas as exigênciâs, espccificações e nonnas coDtidâs ncsic Edital e seus Ancxos.

1.2 - I'oderâo paúicipal deste Pregão Eletrônico as cmpresas que âpresentareln todâ a docunlertação por €la

exigidâ parâ respectivo cadastramento junto à Bolsâ de Licitações e Leilõcs.
3.3 - E vedâda a paticipação de elnpresa em fornra dc consórcios ou grupos dc clnpresas.

1.4 - Não poderá pafiicipar da licitâção a empresa que estiver sob falêrrcia, concordata, concttrso de oredorcs,

dissoluÇão, liquidação ou que tenhâ sido declarada inidôneâ por órgão ou entidâde da administrâção púrblica

direta ou indireia, federâj, estaduâ], urunicipal ou Distrito Fcderal ou qüe eslqia cunpr'indo pcríodo de

suspensâo no âmbito da adnlinistragão municipâ].
3.5 - O licilanie dcvcrá estar crederciado, de fonna direta ou âtr'âvós de empresas associadas à Bolsa dc

Licitações do Bmsil, ató no rtínimo urna hora alttcs do horário flxado ro editâl pâm o rccebimento das

propostas,

J.6 - O câdâslmnlento do licitante deverá ser reqücrido acompanhado dos seguintes doctrl'nelltosl

a) Instrumento particulÀr de mandâto outorgarrdo à opcrâdor devidamente credenciado junto à Bolsa.

podcres específicos de suà rcprcscntação no pregão, conlbrme modelo fornccido pela Bolsâ dc Licitaçôes do

Brasil. (ÀNf,XO I)
b) Dcclârâção de seu pleno conhecimcnto, de âceitâçâo e dc âtendimento às exigênciâs dc habililação

prcvistas no Edital, conforme modclo forrrecido pelâ Bolsa de I-icitaçôes do Brasil.
c) Especifioações do produto objeto da lioitação cm conforrniclade com edital, constândo preço, marca

e nlodelo c cm caso de itens especificos mediante soliciiâçâo do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de

catálogos do fâbricante. "A elnpresa paúicipânte do certâme não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 âr1.

24 parágrâfo 5'.
d) O custo de operâcionalização e uso do sistcrna ficârá a cargo do I-icitânle vcllcedor do ce a e, que

pagará â Bolsa de Licitações do Brasil, provedorâ do sistema elekônico, o equivalcllte ao percentual

estabeleoido pelâ mcsrna sobre o vÍrlor contratual ajustâdo, a títlrlo de tâxâ pclâ utilização dos recursos dc

tecnologia da informagão, em conÍ-orlnidade com o rcgulamento operacional dâ BLL _ Bolsa de Licitações

do Brâsil, (ÀNtrXO I\).
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3.7 - A microerüpresa ou empresâ de pequeno porte, âlénr dâ âplcscntação dâ declâração constantc no

,INEXO V, pârâ fins de habilitâção, deverá, quando do câdâstrârnento dâ proposta inicial dc preço a ser

digitado no sistema, velilicâr nos dâdos cadâstrâis se assinalou o regimc ME/EPP no sistema confonne o seu

regine de tributação parâ lazer vâler o direito de prioridade do desenrpate. AÍt. 4,í c 45 da LC 123/200ó.

4.0 _ DO REGULÁMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, con o âuxílio da cquipe de apoio, que 1erá, em cspccial, as

seguinles âlribuiçôes:
a) âcompanhar os trabalhos da cquipc dc apoio;
b) responder as questões fomuladas pelos Í'orneoedores, relalivas ao ccrtame;
c) abrir as propostas de preçosl
d) analisâr e âceitabilidade dâs propoÍas;
e) desclassificar plopostas iDdicando os motivos;
1) conduzir os procedinlentos relativos aos lanccs c à escolha da proposta do lance de mcnor preço:
g) vcrificâr a hâbilitaÇâo do proponenle clâssificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) rcceber, exaÍninar c dccidir sobre a pertirôncia dos rccursos;

.]) elâborâr a âtâ da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homolôgar e âutorizar â contBtaçãoi
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visândo a aplicação de penalirlacles

previstas nâ legislâção.

5.0 .DO CREDENCTAMENTO \O SIS|L.MA LIC|TÁCdES D1 BOLSA DE Ll( |T,|COES E
LEILODS
5.1 - As pessoes jurídicâs ou firnlâs individoâis i crcssâdas dcverão nomeâr âlravés do instrumento de

rnandâto previsto no item,1.6 "a", com llrma rcconhecida, operador devidâmente crcdcnciado em qualquer

eürpresa asvrciada à Ilolsâ de Licitaçôes do Brasil, âtribuindo poderes para forDulâr lanccs de preços e

prâticartodos os demais atos e operações no sitei www.bll.org.br.
5.2 - A participação do licitânte no pregão elelrônico sc dârá por rneio de paÍicipâção dircla ou através de

cÍnpresas âssociâdas à BLL Bolsa dc Licitaçõcs do Brasil, a qual deverá maniÍcstar, Por meio de seu

operador designâdo, enr câmpo próprio do sistcrna, pllrno conhecimento, âceitação c atendinrento às

exigênciâs de hâbilitação prcvislâs no Edilâ1.
5.1 - O acesso do ope|ador âo pregão, para efeilo dc cncarni,lharnento de proposlâ dc prcço e lances

sucessivos de preços, ern norne do licitaDte. sornente se dará mediântc prtvia definição de seDhâ privâliva.
5.4 - A chavc dc idcntificação c a scnha dos operadores podeúo ser utilizadas em qualclLrer pregâo

elelrônico, salvo quando canoeladas por solicitação do crcdenciado ou por iniciâtivâ dâ BLL - Bolsa De

LiciÍações do Bmsil.
5.5 - E dlr exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo dâ senha, bcm corno seu uso em qualqucr tlansação
efetuada diretamente ou por'scu lcprcscntântc! não cabendo a BLL - Ilolsa dc Licitações do Ilrâsil a

rcspoosabilidadc por cvcntlrais danos decorrentes de uso indevido dâ scnha, ainda que por tercciros.
5.6 - O credenciânenlo do forncccdor c dc seu representaDte legâl junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos âlos prâticâdos c â presunção de câpacidâdc técnica para realização das

transações irerentes ao pregão elelrônico.

6.0 . DÁ PÁRTICIPACÃO NO PREG4P
6.1 - A paúicipação no Prcgão, na Fonna Eletrônicâ se dârá por meio da digilação da scnha pessoal e

intransferível do representânte crcdcnciado (operador da corretom dc mercadoÍias) e subsequente

cncamiúhânlcrto da proposta de preços, exolusivâmentc por nreio do sistemâ eletrônico, observados data 1r

horário Iinrile estâbelecido.
6.2 - Caberá ao fomcccdor acon]panhar as operagões no sistcnra eletrônico dLlrântc a ssssão públicâ do

pregão, ficando respoDsável pe,o ônus dcconcrÍc da perda de negóoios diantc da inobservância de quaisquer

Dlcnsagcns cmilidas pclo sistema ou da desconexão do scu rcplcscrtante;

Av. DÍogÕo do Moí,230. CenlÍo, Arocoll CE- ôíosilCEP: ó2800'000
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6.3 - O licitante responsabiliza sc cxclusiva e forÍnalÍncntc pclas transações efehradas em seu non1e. assunle
como firnles e verdadeiras suas propostas e seus lânces, ilclusive os atos praticados diretamente ou por seu

rcpresentanle, excluída a responsabilidade do provedor do sisterna ou do órgão ou entidâde promotorâ da
licitâção por eventuais dânos decon€ntes de uso indevido dâs credenciais dc accsso, ainda que por teroeiros.
6.4 - Poderão paÍioipar deste Pregão intercssados cLrjo ranro de atividade seja compatível conr o objeto dcsta
licitação.
6.5 - Será colcedido tratanrento favorecido para as microempresas e errpresas de pequeno porte! para as

sociedâdes cooperativas mencioradas no arli8o 14 da Lei D" 11.488, de 2007, pârâ o âgr'icultor fanriliâr, o
produtor rurâl pessoa lísica e para o mioroempreerdedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
CoÍnplementâr ro 123, de 2006.
6.6 Não podcrâo pâdicipâr destâ licilagào os irlteressâdosi

6.6.1 - Proibidos de partioipar de licitaçôes e celebrar o.Jnlratos âdmillistmtivos, 0a Íbflna da legislação
vigente;

6.6.2 - Quc não atcndân1às condiÇôes deste Ildilal e seu(s) arcxo(s);
6.6.3 - [strângeiros que não tenham representâçâo legal no I]râsil com podcrcs cxprcssos para receber

citaÇão e responder adnrinistrativa ou iudiciallncnte;
6.6.4 - Que se enquadrem nâs vcdaçôcs prcvistas no aÍigo 9" da Lei n'8.666, de 1991;
6.6.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou cm processo de dissoluçào ou

liquidação;
6.6.6 - Organizaçõcs da Socicdade Civil dc lrÍcrcssc Pirblico - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdào n" 746/2014-TCtJ-Plenário).
6.7 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarccida ou através de uDrâ

empresa associada ou pclos tclcl'oncs: Curitiba PR (41) 3097-4600, ou atrâvés dâ Bolsa de Licitâções do
I3r'asil ou pelo e-rlail contlloLrbl Lor'1.l.br.

7.0. DA ÁPRESENTACÃO DA PROPOST'A E DOS DOCÜMENTOS DE HÁBILITACÀO
7.1 - Os licilanles encanlil]hârão, exclusivamenle por meio do sislcma, coDcolnitantenrente com os
documentos de habilitação exigidos Do edital, proposta com a descriçâo do objcto oÍêrrado e o pre9o, até a

data c o horário cstabclccidos para abcrtura da scssão pública, quando, então, encerrar-se-á autornaticanrente
e etapa de envio dessa documentagão.
7.2 - O eDvio da proposfa, âcompanhada dos documeDtos de habilitaçào exigidos ncstc Edital, ocorrerá por

meio de châve de âcesso e senhâ.

7.3 -,4s Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encanilhar a docurncntação de habilitação,
âiida que hajâ âlgunâ restrição de regulaidâde fiscal c trâbalhista, nos te[nos do aú. 43, § ]" da LC n' 123,

de 2006.
7.4 - Incumbirá ao licitante âcompânhar as operações no sisteDrâ eletrônico durante a sessão pública do

Prcgâo, ficando responsável pelo ôlrus deco|renie da perdâ dc negócios, diaDte da inobservância de quaisquer

mensagens enritidâs pelo sislenlâ ou de sua desconexâo.
7.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a propostâ e os documentos
dc hâbilitação antcriorncntc illscridos no sistcnlal
7.6 - Não será estabelecidâ, nessa etâpâ do ceÍânle, ordcm dc clâssiflcação entre as proposlas aprcsentadas. o
que somente ocorrerá após â realizagão dos procedinenlos dc ncgociação ejulgameDto da proposta.

7.7 - Os documeDtos que compôem a proposta e a hâbilitação do licitantc melhor classificâdo sonlentc scrão

disponibilizados para avaliâção do prcgoeiro c parâ âccsso público após o encenâmcnto do envio de lances.

IJ,O - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
8.1 - O licitante deverá enviar sua proposte nlediântc o preenchimento, no sislema clcÍônico, dos seguintes

canlposl
8.1.1 - Vâlor unilário ou pcr'ccntual dc dcsconto;
8.1.2 - Mârcâi
8.1.:l - Fabricante:

Av. DÍogÕo do MÕí, 230. CenÍo, ÁÍocoii'CE BrosilCEP: ó2800-000
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8.1..1 - Dcscrição dctalhada do objcto, contcDdo as inlormações sirnilales à especificação do Terrro de

RcfcÉnciâ: indicando, r1o que 1-or aplicável, o lrodelo, plazo dc validade ou de garantia, núnrerc do regislÍo
ou inscrição do bcm no óÍgão compctcl'ltc, quârrdo lor o casol
8.2 - Todas as especificações do objeto contidâs rrâ proposta vinculam a Contralada.
8.1 - Nos valorcs propostos cstarão inclusos todos os custos operacionais, eDcargos previdenciários,
irabalhistâs, tributários, conreroiais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretâmente no íôrnccimcnto
dos bens.
8.4 - Os preços olertâdos, lânto l1a proposla iniciâ1, quanto nâ etâpa de laDces, scrão dc excfusivâ

resporsabilidade do licitânte, não the assistindo o direito de pleitear qualqucr âltcração. sob âlegaçâo de erlo,
omissão ou qualquer olrtro pretexto.
8.5 ' O prazo dc validadc da proposta não scrá inlàrior a 60 (sessentâ) diâs, â contar da data de sua

apreseDtâção.

8.6 - O Iicitante deverá declarar, para cada itenr, em oalnpo próprio do sistcma BLL, se o produto ofertâdo ó

manufaturado nacional beneilciado por um dos c térios de margem dc preÍ'erência iDdicâdos uo Tc no de
Referência.
8.7 - Os licitêntcs dcvcrr rcspcitar os prcços náximos estabelecidos nâs nonnas de regôrrcia de contratações
públicas fcdcrais, quando participarem de licitações púrblicâs;

8.7.1 - O descünprirnento das regras supramencionadas pela Adnrinistração por parte dos contralados
podc cnscjâr a fiscâlização do'lribunal de Contas dâ União e, após o devido processo Icgal, gerar as

seguinles consequênciâs: assinâtura de prazo pârâ â âdoçâo das mcdidas necessáriâs ao exâlo ctrmprintento
da lei, nos teúnos do art. 71, inciso IX, da Coustituiçào; ou condenação dos agentcs públicos responshveis e

dâ enrpresâ contratâdâ âo pâgânlenlo dos prejuízos âo cúrio, caso verificâdâ a ocorrôncia de
superfaturamento por sobrepreÇo na execução do contrato.

9.0 - DÁ ABERT'URA DA SESSÀO. CLÁSSIFICÁCÃO DÁS PROPOSTAS E FOfuIIULACÃO DE
LÀNCES
9.1 - A abeúura da presente licitagão daFse-á elr sessão pública. por meio de sistema elelrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
9.2 - O Prcgociro vcrificaÍá as propostas aprcsentadas, desclassifioando desde logo âquelas que não estejaln

em confornridade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insânávcis ou não

apresentem as especificações téonicas exigidas Do l'erno dc Rcfcrência.
9.2.1 - Tambón scrá dcsclassificada a proposta que identifique o Iicitantc arrtes da etapa de Iances. Scrá

motivo de desclassificação se âo càdâstrâÍ â propostâ no sistcma a crnpresa acrescente âlSttlna infonração
que cârâcterize identiÍicâção da rncsnra, como por exernplo MARCA PROPRIA.

9.2.2 - A desclâssificâÇâo será senlprc fundânlentadâ e registrada no sistcmâ, com âcompanhamento cnl

telnpo real portodos os pal1icipaDtes.

9.2.3 - A não dcsclassificação da proposta não inlpede o seu jülgâmcnto definitivo em senlido contl ário,
levado a efeito na lase de aceitação.
9.1 - O sistenrâ oÍdcnará alrtolnaticamente as propostas classificadas, scndo que somente eslâs pârticiparão

9.4 - O sisterna disponibilizará câlnpo própr'io pârâ troca dc mensâgens entre o Plegociro c os lioitanles.

9.5 - Iriciadâ â ctâpa compctitiva, os licitantes deverão encamiohar lances exclusivamcttte por nreio do

sistemâ eletrônico, sendo ünediâlamenlc inlormados do seu recebinrento c do valor coDsigDado no Ícgistro.
9.5.1 - O lance deverá ser olefiado pelo valor lotal do Itern.

9.6 - Os licitaDtes poderão olereccr lanccs succssivos, observando o lrorário fixado pala abeÍura da sessão e

as rcgrâs cstabclccidas no Edital.
9.? - O licilanle sonrente poderá ofcrcccr lance de valor inlerior âo último por ele oferlâdo c Ícgistrado pelo

9.8 - Será adolado para o enrio de lances no prcgão eletrônico o modo dc disputa "âberto c fcchado", em

que os licitantes apreseDtâúo lances pÍrblicos c sLrccssivos, com lânce final c Íêchado.
9.9 ,^ ctapa de lances dâ sessào públicâ 1erá durâção iniciâl de l5 (qtrinzc) lrrinutos. Após cssc pra7o, o

sistema e0canrinhará aviso dc foohânrsnlo inrinenie dos lances, após o quc transcon'erá o pcÍíodo dc tempo
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de até dez rrinutos, aleatoriâmente detenninâdo, findo o qual será âutomaticamente encerrada a rocepção de
lances.
9.10 - Encerrado o prazo previsto Do item anterior, o sistema abrirá oportunidâde pâra que o aulor dâ ofcrta
de valor rnais baixo c os das oI-ertas com preços â1é dez por cento supcriores àquela possârn oleÍar um lânce
final e fechado cm até cinco nlinutos. o qual scrá sigiloso até o cnccrrameDto deste prazo.

9.10.1 - Não havendo pelo rnenos três ofertas rras condigões definidâs neste item, podcrão os autorcs dos

nlelhores lânces, nâ ordelr de clâssificâção, alé o máximo de três, olereccr um lance final e fechâdo em ató

cinco minutos, o qLral será sigiloso até o encerranrento deste prazo.

9.11 - Após o térnilo dos prâzos estâbelecidos nos itcns anteriores, o sistenra ordenatá os lanccs segundo a
ordem crescenle de valores.

9.ll.l - Não hâvendo lance l'inal e lechado classificado na Íbnna estâbelecida nos itcrrs anleriorcs,
haverá o reirrício da etapa fechada, para que os denrais licitantes, até o máximo de 1rês, râ ordcm de

classiÍicação, possam oí'ertar urn larce final e lechado enr até cinco miDutos, o qual ser'á sigiloso aié o

encerrâDlento desle prâzo.
9.12 - Poderá o pregoeiro, auxiliâdo pela cquipe de apoio, justificâdanlente, adlnitir o reinício da etâpa

Íechada, câso nenhum licitante classificâdo na etâpa de lance fechâdo âtender às exigênciâs de habilitação.
9.13 - Não seúo âceitos dois ou mais lanccs de rnesmo valor, prcvalcccndo aquele que for r'ecebido e

registrado em primeiro lugar'.
9.14 - Durânte o trânscurso da scssão pública, os licitaDtes serào informados, eln tempo reâI, do valor do

menor lance registrado, vedada a identifioação do Iicitantc.
9.15 - No câso de desconexão corn o Prcgociro, no decorrer dâ etapa competitivâ do Pregão, o sistemâ

elelrônico poderá permânecer acessívcl aos licitantes para a recepçâo dos lances,
9.16 - Quando a desconexão do sislenra elelrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão púrblica será suspensâ e reiniciâda somente após decorridas vinte e quâtfo horas da

comunicação do fâlo pclo Prcgoeiro aos participaDtes, ro sítio clctrônico utilizâdo pâra divulgaçào.

9.17 O Critério de.julgarnento adotâdo será o dc mcnor preço, conforn1c dcÍinido neste Edilal e seus

9,I8 - Caso o licitante nào aprcsentc lârlccs, concorrerá com o vâlor dc sua proposta.

9.19 - Em relação a itens não cxclusivos para paÍicipaçâo dc microempresâs e emPresas de pequeno porte,

uÍna vcz cncerrada a etapa de lances, será elctivada a verificação âuto,nática, junto à licccita Federal, do

pofte da eDtidade empresariâ1. O sisterna identifioará en coluna própria as microempresas e emprcsas de

pequeno porte participautcs, procedendo à compârâção com os valores da prirneira colocadâ, se esta foÍ
empresa de maior poÍe, âssim conlo das demais classificadas, pala o firn de âplicâr-sc o disposto nos âÍs 44

e 45 da LC n' I23, de 2006, regulameDtâda pelo Dccreto n" 8.538, de 2015.
9.20 - Nessas condiçôes, as propostâs de microempresâs e emprcsas de pequeno portc que se erroontLârcm lla
Íàixâ de âté 5olo (cinco por cento) acirna da melhor propostâ ou melhor lârrce scrão consideradas cnpatadas

oonl a primeira colocada.
9.21 - A nrelhor classillcada nos tcrmos do itern anlerior tcú o direito de encâminhar uma úllinlâ ofcrta para

descnrpatc, obrigatoriamente em valor irfcrior ao da prinreirâ colocada, no prazo dc 5 (cinoo) minutos

controlados pelo sistenla, contados após a coDruiicaçâo autonrática para tanto,
9.22 - Caso â microelrpresa ou â empresâ de pcqueno poÍe Drelhor classificadâ desista ou não se mânifcstc
no prazo cstâbelecido, serão coDvocadâs âs dernais licitantes micrcemPresa e enrprcsa de pequeno pofte que

se encontrem nâquele intervalo de 5% (ciDco por cento), na ordem de classificação, pâra o exercício do

rnesmo dirsito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
9.21 - No caso dc equivalência dôs valores âpresentados pelâs micÍoempresâs e cnlpresas de pequcno poÍe
quc se encontrem Dos iiteNalos cstabelecidos nos sLrbitcns anteriores, scrá realizado soltcio entre elâs para

quc sc identifique aquela que primciro poderá apresentar m§lhor ofeúâ.
9.24 - Quândo houver propostas beneficiâdas corll as ilârgcns de prelerôncia em relação ao produto

estrangeiro, o critério dc dcselnpate será aplicado cxclusivamenle cntre as propostas que fizerem.ius às

margcDs de preferêDciâ, conlorÍnc reSulamento.
9.25 - Hâvendo cvcntural empate entre propostas olr lances, o critório de desempate será âqulrlc previsto no

aÍ. 3', § 20, da Lci n'8.666, de 1993, âssegurando-se a preferência, sucessivanrentc, aos bens produzidos:
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9.25.1-NopaÍs;
9.25.2 - Por emprcsas brasilciras:
9.25.3 - Por empresâs que invistâm en pesquisâ c no dosenvolvinlento de iecnologia no I'ais;
9.25.4 - Por empresas quc corrlprovcrn cumpriDrento de rcserva dc cârgos prevista em lci para pessoa

con dcÍlciêucia ou para reabilitado da Prcvidéncia Social e quc atcndarn às regrâs dc accssibilidade prcvistas

lua lcgislaçào.
9.26 - PeNistindo o clrpatc, a proposta veDcedora scrá softeâdâ pelo sistelnâ cleirônico dentrc as propostâs

empatadas.
9.27 - DnccÍrada a etapa de envio de lances da scssão públicâ, o pregociro deveÍá encarninhar, pelo sistelna

eletrônico, contrapropostâ ao Iicilânte que tcnha apresenlâdo o mellor prego, pâra quc se.ja obtida mclhor
propos!ê, vcdada a negociagão enr condições difcrentes das previstas neste Edital.

9.27.1 - A negociagão será realizada por Dteio do sistema, podendo ser aconpanhâdê pelos demâis

licita.tes. O prazo máxin1o estipulado para negociaqão será dc 15(quilzc) minutos após o envio via sisterna.

9.27.2 - O pregoeiro solicitârá âo licilantc melhor clâssificado que, no prâzo dc 24(vintc e qu:rtro)
homs, envie a proposta adequada âo último lânce oÍertado após a ncgociação realizâda, acompanhâda, sc Íor
o caso, dos documenlos complernentares, quardo ncccssários à confirmação daqueles exigidos neste Edital c

9.28 - Após a negociaçâo do prcao/pcrcentuâl, o Prcgociro iniciará a fasc de aceitação c.iulgamento da

10.0. DÁ ÁCEITABILIDADD DA PROPOSTA VENCEDOM
l0.l - Enccffada a etapa de negociação, o pregoeiro examinârá a proposta classificâda cm primeiro lugâr

quânlo à âdequação ao objeto e à compatibilidade do prcço em relação âo rnáxiDro cstipulâdo pâra

contrâtação neste l-ldilâl e em seus ancxos, observado o disposto no paÉgralb único do art. 7" e no § 9'do
ârt 26 {1,) I)ccreto n. ' I0.024/2019.

101.1 - A proposta dcver'á se| r'edigida crn lírguâ porttlgucsâ, dâtilogrâfada ou digitada, cln urna via,

senl emcndês, rasurâs, entrelinhas ou ressalvâs, devcldo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licilânle ou scu representanle legâ1.

10.2 - Scrá desclassificada a proposta ou o lâncc vcncedor! aprescntar preço final supenL'r ao prcço rrJrino
fixado (,^córdão n' 1,155/20I8 -TCU - Plenário), ou que âprcscntar preço maniÍàslamente irrcxequivel.

10.2.1 - Considera-se inexcquível a proposlâ quc apresenle prcços global olr unitários simbólicos,

irrisórios ou de vâlor zcrc, incompalíveis corn os preços dos insurnos e salários de nlercado, acrescidos dos

rcspcctivos encargos, ainda que o ato convocâtório da licitação não tenha cstabele,:;.1. linrites míritnos.

exoeto quândo sc referirem â nlalcriais e jnstâlâçôes de propriedadc do próprio licitante, pâr'a os quais ele

.c.)uIcic â lrrr.ela ou à loldl:dâde d,t rern,rncrsÇ;o.

I0.3 - Qualqucr iuteressado podcrá requerer que sc rcalizenr diligôncias parâ afcrir a exequibilidade e a

lcgalidade das proposlas, dcvendo apresenlâr as provas ou os indicios que fundament:rn â suspeita;

10.4 - Na hipóiese de rcccssidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências. colr vistas

âo sâneâmcnto das propostas, a sessão públicâ somente poderá scr reiniciada mediânle aviso prévio no

sistelna oonr, no lnÍrimo, vinte c quatro horas de ânlcccdência, e a ocorrência serri regisí-ada eln a1a;

10.5 - O Pregoeiro podcrá convocar o licitante para enviar documenlo digital complcmentar, por meio de

hrrcioDalidade disponí\,cl no sistema. no prâzo de 02 (duas) horas, sob pena dc não aceitação dâ proposta

10.6 - O prazo cstabelecido podcrá ser prorrogado pelo Pregoeiro por soiicitação esorila cjustificada do

licitante, fo nuladâ ântcs de findo o prazo, c formalmertc accita pelo Prcgoeiro.

10.6.1 - Dentre os cloculncntos passiYeis dc solicitâção pclo Pregoeiro! destacân1_sc os que contcnhanr

as caracterisricas do materiâl ofe{âdo, tais como marca, modelo, tipo, fabricantc e procedôllcia, âlém de

ouIâs inÍ-onnâçôes perlincntes, a exenrplo de catálogos, folheios otr propostâs, cllcamiDhados por Dleio

eletfônico, ou, se 1'oi o caso, por outro nreio c Pmzo irrdicados pelo Prcgociro, sen plcjuízo do scu ulterior

envio pelo sistema eletrônioo, sob pcna de nào âceitação dâ proposta.

10.7 - O licilanÍc que não Àprescntar o documcllto comprobatório, ou cu.io proiluio nào alendcr aos

regulamcntos téonicos pcl1inentes e io nas técnicas brâsileiras âplicávcis, não podcrá usulruir da aplicação

da margern de prefeÉncia, sern prejuízo das penalidadcs cabiveis
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10.7.1 - Nessa hipótese, benr como cm caso de inabilitação do licitantc, as propostâs scrâo

reclassiflcadâs, para Ílns de nova aplicação da rrargem de preferência.
10.8 - Se a proposiâ ou lânce venccdoÍ for desclassificado, o Pregociro examinar:i a proposiâ ou lânce

subsequente, c, assim succssivameote, na ordern de classificação.
10.9 " Ilavcndo necessidade, o Pr'egoeiro susperdcú a sessão, infornrando no "chat" a novâ dâta e horário
para a sua continuidade.
10.10 - O Pregoeiro poderá cncaminhar, por nreio do sistelna elctrônico, coitlâproposta ao licitaDle quc

apresentou o lalrce nlais vantaioso, com o finr de negociar a obtenção de nlelhor preço, vedada a negociação

cm condiçõcs divcrcâs dâs previstas neste EdiÍâ1.
10.10.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não âceitar a proposta e pass à subsequente,

podcrá ncgociaÍ corn o licitante para que seja obtido prcço melhor.
10.10.2 - A negociâção scrá realizada por rneio do sistcma, poderrdo ser acomparhada pelos demais

licitantes.
1 0. I I - Nos itens não cxclus ivos para a paÍicipâção de m icroe ln presas e empresâs de pequ eDo portc, scnl pre

que a propôslâ nâo for accita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequeDte, hxvcrá nova verificâção, pclo

sistcma, da eveDtual ocorrênciâ do empâle ficto, previsto nos âftigos 44 e 45 dâ LC n' 123, de 2006,

scguindo-sc â disciplina antes estabelecidâ, se for o caso.

10.12 - Encermdâ a análise quanto à aceitâção dâ proposta, o pregoeiro verifrcará a habilitâção do licitanle,

obsen,ado o disposto neste Edital.

1I.O - DA HÁBILITAÇÃO
ll.1 - Como coDdição préviâ ao examc da doclnnentaçâo de hâbilitaçào do Iicitanic detentor da proposta

clâssificada cm prirneiro lugar, o Pregoeiro vcriÍicará o eventual descumprimenlo das condições de

paúicipação, especiâlmenle quanto à existéncia de sanção quc irrpeça â pâ icipâção Do ceÍâme ou a futura
contmtação, mediante 4 consulta aos scguintes cadaslros:

11.1.1 - Consultâ Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da UDião (ht1ps://certidoes-

apf.âpps.tcu. gov.br/).
I 1.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada cm Dome da empresâ licitante e tânbóm de seu sócio

mâjo lário, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, denlre as sanções iDrpostas ao

rcsponsávcl pela prática de â1o de improbidade adminiÍrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

irrclusivc por internédio de pessoajurídica da qual seja sócio nlajoritário.
ll.l.2.l - Caso conste nâ Consulta de Situagão do Fornecedor a existôncia de Oconôncias

IDrpediÍivas úldiretas, o gestor diligenciar'á para veriÍlcar se hollvc fraude por pâlte das empresâs apolltadas

no Relatório de Ocorrências Impeditivâs lndirelas.
11.1.2.2 - A tcntâtiva de burlâ será verificada por rneio dos vírlculos sooielár'ios, linhas de

lor'necimento sirnilares, deDtre oütfos.
I1.1.2.3 - O licitaute será convocado para manifestaçào prcvialnente à sua dcsclassificação

ll.l.3 - Constatada a existêDoiâ de sânção, o Pregoeiro rcputará o licilântc inabilitado, por Íàlta de

condição de participâçâo.
ll.l.4 - No caso de inabililâção, lmvcrá nova verificaçâo, pelo sistemâ, da eventual ocorrência do

cmpate Ílcto, previsto nos ârts. 44 e 45 da Lei Complcmentar no 123, dc 2006, seguindo_sc a disciplinâ antcs

estabclccidâ para aceitação da proposta subsequente.

11.2 - Havendo â necessidade de envio de documentos de habilitação conlplclrentares, neccssários i\

confinnação daqueles exigidos neste Editâl e já aprcsentados, o licitâote será convocado a encâminhá-los,

em fonnato digital, via e-mail, no prâzo dc 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

I L3 Sornente haverá a ecessidade de comprovação do preenchimento de requisilos mcdiâDte âprescntagão

dos docume|tos originâis não-diSitais quando houvcr dúvida eln relâçào à integridâde do documento digital.

I 1.4 - Não serão accitos documentôs de habilitâção com indicação de CNPJ/CPF diferenles, salvo aqüeles

legalmeDte penrritidos.
I 1.5 - Se o licitante lor a matriz, todos os docunlcntos deverào eslâr cln rrome da matriz, e se o liciiante for â

filial. todos os documentos deverão cstâr cm nome da filial, exceto âquclcs documenlos que. pelâ própria

nalur§zâ, comprovadameDto, forcm enitidos someDtc cm nolne da Dlalriz

4t4/L,y
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11.5.1 - Scrão accitos registros de CNPJ de licitânte malriz e filial com difereiças de núnreros de

documenios peúinentes âo CND e ao CRlr/FCTS. quando for comprovâdâ a centralizaÇão do recolhimenlo
dessâs contr'ibuiçôes-
11.6'Rcssalvado o disposto no item 7.3, os lioitaDtes deverão cncaminhar, Dos temros dcste Edital, a

docunlenlação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

1 1.6. 1 . IIABILITÁÇÃ O JURÍDICÁ
I1.6.1.1 - Códula dc Idcutidade do(s) admhislrador(res);
11.6.1.2 - Regisuo Corrcrcial, no caso de empresâ irrdividual, no rcgistro público de empresâ

mercaDtil da Juntâ Cornerciàl da sede da licitantc:
11.6.1.3 - Ato Constilutivo, Dstatuto ou Contrato Sooial Consolidado em vigor devidâmollte

regishâdo no rcgislro público dc empresa rnercantil da Junlâ Comcrcial, em se 1râtândo de sociedades

empresárias e. no caso de sociedâdes por âçõcs, acompanhado de documcntos de eleição dc scus

âdminislmdoresl
I L6.1.4 - Inscrição do .{to ConstitLúivo, no càso dc sociedades simples _ cxccto cooperâlivas _

Do CaÍório de Regislro dàs Pcssoas JuÍídicas aconrpanhada de prova da diretoria ern excrcíeio,
11.6.1.5 - Dccrcto dc AuforiTação, em se trâlândo de cmpresa ou sooiedade estrangeira eDl

luncionenenlo no Pâís, c Ato dc Rcgistro de Autorizaçâo para Funcionamento expedido pelo órgào

cornpelerrte. q..irdo r at r dade rrs.rrn tr erigir:
11.6.1.6 - RegistÍo na Orgânização das Cooperativas Brasileiras, no caso dc cooperalivâ,

âcompanhâdo dos scguintes documentosl
a. Ato constilutivo ou eslâluto sociâI. nos termos dos arls. l5 a 2l da lei 5.7641711

b. Comprovação da cornposigâo dos órgãos de adminislraçâo da cooperativai (diretoriâ e

conselheiros), consoânlc att. 47 da lei 5.76417l;
o. Atâ de fundação dâ coopcmtiva;
d. Ata dc assembleia que âprovou o estatulo social:
e- Regimento intcmo com a Afa da assembleiâ que o aprovou;
f. Reginlento dos fundos corrstituídos pelos cooperados com a Ata dâ âssclnbleia que os

aplo\rou:
g. Editais das 0l úllinas asscmblciâs gerais exlraordinárias.

1 1. 6. 2 - QAÁLI FIC,1 ÇÃ O ECONôMrCO-FINÁNCE IRA
11.6.2.1 - Cedidão negaliva de Ialôncia e coDcordata expcdida pelo distribuidor da sede da

licitante.
11.6.2.2 - Bâlânço pâtrimoniâl e dcmonsÍrâçôês contábcis (DRE E DLPÀ) do último

exercício fiscal, jh exigiveis e âprescntados ,,r, íorrrtt th lei, devidâmente registrado 0tjulrta comercial da

sede da licitante, âcompânhado dos termos de âbertura e de enccrrâmento do Livro Diário - este§

tcrmos devidâmente registrados nâ Jüntâ Comercirl, que comprovcll'l a boa situâÇão financeira da

empresa, con r,islas aos cornpronrissos que terá dc assumir caso lhe seja adiudicado o objeto licitado,
comprovado âtravés do cálculo dos scguintes irdices contábcis, devidamente assinado pelo contador

responsável, sendo vcdada sua substituição por balâncctcs ou balalços pr'ovisórios. podeDdo scr atuâlizâdos
por iidiccs oficiâis quando encerlados há mâis de 03 (três) mcscs da data de âprcsclltação dâ proposta,

acornpanhado do CRP do contador.
11.6.2.3 - Serão considerados conlo nâ forma da Lei, o Balânço Patrinlolriâl e Demonstraçõcs

Conlábeis assim apresentados:
a) Sociedaales empr€sâriâis em gerali registrados ou âutcnticados na Junta Conlercial da sedc ou dornioilio
da Licitante, acompanhados dc cópia do termo de âbeltura c de encenânlento do I-ivro Diário do qual foi

extraído;
b) Sociedâdes cmprcsár'iâs, especificâmentc no ctso de socicdâdes anônimâs rcgida§ pelâ Lei no.

6.,104/76: registrados ou aul€nticados na JuDta CoDrercial dâ sede ou domicílio da lioilantel olr publioâdos na

i prensâ oficial da União, ou do Dstado, ou do Distrito lrederal conforme o lugar err que estc.iâ situada â
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sede dâ companhia; ou, ainda, cm jornal dc glaldc circuiação cditado na localidadc cm quc está a sede dâ

companhia;
c) Socicdâdos simples: registrados no Registro Civil das Pessoas.juridicâs do locâl dc suâ sede; caso a

socicdâdc sinrples adoie um dos tipos de sociedâde en1prcsáriâ, dcverá sujeitar-se às nonras fixadâs pâra âs

sociedades emprcsárias, inclusivc quanto ao rcgistro na Junta Comcrciall
d) As cmprcsâs constiÍuídâs â menos de um ano: deverào apresenlâr demo|stlativo do Balanço de

Abeftum, devidamente registrados ou âutenticados na Junta Comercial da scdc ou domicilio dâ Lisilante,
assinado pclo sócio gcrcntc ou diÍctor c pclo contador ou outro profissionâl equivalcnte, devidamente

rcgistrâdo no Corrsclho Rcgional dc Contabilidadc;
11.6.2.4 - Êntende-se que Â expressào "nâ formâ dâ lei" constante no item 11.6.2.2, destc tópico, no
rnínimor balanço patrinronial e DRE, registro rra Junta Comercial ou órgão competente, ternros de abeíurâ c

encerâl11en10.

11.6.2.5- As cópiâs deveúo ser origináriâs do Livro Diário dcvidamente lornralizado e registrado. 
^ernpresa optante pelo Sistena Público de Escriturâção Digilal - SPED podcÍá apresentá-lo na l'orma dâ lei.

I1.6.2.5.1.Entende-sequeaexpressão" níorna d« lei" cotlstânte no item 8.3.1 erlgloba, no rninimo:
I) Balânço Paúinloniall

- ll) DRE - Dcrnonsflaçâo do Rcsultado do Êxcrcicio;
III) Tcrmos dc abemrrâ e dc crcerramcnto:
IV) Recibo de entrega de escrituração contábil diSital;
V) Conrprcvânte/tcrmo dc autcnticação digital (assilâtura digital), a firr de gamnlir a tLrtoria, a

âutenticidâde. a i egridacle e a validadejuriclica do docúmento digital.
1 1.6.2.6 - As cópiâs deverão ser origináriâs do Livro Diário constânte do SPED.
1 1.6.2.6.1- A Escrituração Digital deverá estar de acordo coln âs lnstruçôcs Noflnativas (RFB D" 1420/2013

c RFB n' 1594) que 1mlam do Sislemâ Público de Escdturâção Digital - SPED. Para nlaiores informações,
verificar o site l\§rr,.r'cccita.qov.br, no link SPED. Ficando â exigêrrcia dc aprcscntação do Balanço
Patrimoniâl do úl1inm exercício social, â ser àpresenlado ro prâzo quc dctermina o aú. 50 dâs lnstruçõcs
Nornâtivâs da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência Do Acórdâo TCU no 2.669/2013 de

relaroria do Mirrnro \ almir CarrrpeLo:

11.6.2.7 - Conr bâse nas informâçõcs constântcs das DemoDStrações Contábeis/lrinancciras, as empresas
deverào apresentar o memoriâl de cálculô dos íldices financeiros, scndo qualificâdâs âpenas as quc Íbrem
consideradas solvcntcs. Para isso serão utilizadas as seguintes definições c formulações: â boa situâção
Íinanccira, scrá bascada na obtcnção de índices de Liquidez Geral (LC), nrâior quc um (>l), Solvénoia Ceral
(SG), maior que un (>l) e Liquidez Corrente (LC), nrâior que um (>1), rcsultantes dâ âplicaçâo das

_ fórmulas:

LG = Ativo Circulanfc + Realizável â Lopqo Prazo
Passivo CiÍculantc + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Pâssivo Circülante + Exigívcl a Longo Prâzo

LÇ : llirs
Circulante Passivo Circulante

I 1.6.2-9 - enlpresâs, quc apresentarem resultado inferior ou iguâl â 1(um) enr quâlqtrcr dos Írdices
de Liquidez Geral (LC), Solvôncia Ccml (SG) c l,iquidez Corrente (LC), dcverão complovar patrimônio
líquido dc I0% (dez por cento) do valor totâl estiDado dâ contratação.

11.6,3 - QUÁL]FICAÇÃO TÉCNICA
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I L6.3.1 - Comprovação de aptidão para o fornccirrcnto de bens err características, quantidades

e prazos compatívcis com o objcto desta liciiaçâo, e/ou com o lotc pcrtircntc, por meio da apresentação de
atestados lornccidos por pcssoasjuridicas de direito pÍrblico ou privado.

a) Em havendo dúvida acelca dâ vcracidade do documento, o PregoeiÍo c Equipe de Apoio,
poderão promover diligência junto a emitelrtc, a fim dlr comprovar a veracidade do Atcstado de Câpâcidade
'fécnica em questâo, e:

I ' Corstatada a veracidade, será confirmada a hâbilitação da licitante;
II - Constatada a não verâcidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhâdo à

Procuradoria Geral do Município pala que seja âbcrto processo âdministrativo, c cornplovado o dolo,
aplicadas as sanções adlniDistrativas oâbiveis, conformc â legislação vigente.

1L6.3.2- Alvará de Licenga expedido pela Vigilânciâ Sanitária Estâdual ou Municipal da sede

dâ licitânte, dentro do prazo dc validade e compativel com o objeto da licitação.
I1.6.3.3 - Aulorização dc luncionameDto expedidâ pela Agência Nacional de Vigilância

Sanitária, compatível coln o objeto licitado (correlatos), acompanhada de suas rcspectivas publicâçôcs no

Di"rio Ollcial da I riào. ercelo para o lote ô.

11.6.4 - REGULARIDÁDE FISCAL E TR4BALHISTA
11.6.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica CNPJ dcvidalnente

ativa:
11.6.4.2 Prova de inscriçâo no câdastro de contribuintes cstadual, relâlivo ao domicílio otr

sede dâ Licitantc, pcrtincntc âo seu rarno de atividâde e compativcl com o objeto contratual:
I ] 6.4.J - Provâ de regularidâdc para com a Fâzenda Iedcral, Estadual e Municipal do do icílio

ou sede dâ Licitantc, ou outra equivalente, na lornra da lci;
I L6.4.4 - Prova de reguliridade relativa à Seguridade Social e ao Fundo dc Gêrantiâ por'l enrpo

de Serviço (FCTS), dcmonstmndo situação regular no cumprimeuto dos encargos sociais instiltlidos por lei;
11.6.4.4.1 - No câso de Cooperativa, â nesma cstá dispensada da apresentação dos

docümenlos rclativos ao FGTS dos cooperâdos, pêra cieito desta dispensa, deverá apresenlâr o scguinte:

a. DECLARAÇÃO coDstândo que, caso vencedor dâ licitação, o objeto scrá produzido ou

conlercializado por-ela própria alrâvés dc scus cooperados.
b. ÀT^ DA SESsÃo em quc os cooperados âütorizaram a cooperativa a pallicipâr da

licitaçiio e executâr o contrato caso seja vencedora,
c. RELAÇÀO DOS COOPIIRADOS que produzirâo ou comercializarão o objeto dâ

licitação discrirninado, col'nprovando âtravés de documento â dâla de ingresso de cadâ uln

dcles na cooperativâ.^ 11.6.4.5 - Prova de inexislência dc dóbitos inadirnplidos perante â Jusliçâ do Trabalho,

mediâDte a âprescntação dc certidão negâtivâ, nos tcrtnos do Título Vll_A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decrcto-Lei n'5.452, de 1" de maio de 1943;

I I.'OUTROS REQUISITOS DE HABILITÁÇÃO
11.7.1- Dcclaração expressâ de que atende ao disposto no Aftigo 2?, inciso V, dâ Lci Federalrf 8.666/93 e

inciso xXxlll do ârt. 7' da Constituição Fedeml;

I 1.7.2 - Declarâção dc conhecimento de todos os parâmetros e elemclltos do produto a ser ofeÍado c qLre

sua proposta atende inlegralmcntc aos requisitos constantes neste edital, conlbnne nlodclo constante dos

Ancxos dcste edital:

I 1,7,3 - Declaração cxplcssa de iDtegrâl concordância conl os termos deste edital c seus anexos, conforme

nlodelo constante dos Anexos destc cdital;

I 1.7.4 - DeclâmÇão, sob as penalidades cabívcis, de inexistência de fato supervcniente impeditivo da

hâbiliteÇão, flcando cierÍe da obrigatoricdade de declarar ocorrências postcriores, confoÍmc modelo

constanlc dos 
^nexos 

deste editâl (4r1.32, §2", da Lei n. " 8.666/93);
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11.7.5 - Declaração, sob as penâs da lei, que na quâlidâdc de proponente e cm atendilnento ao prcvisto no

edital, inslaumda pclo Município de Aracâli, não iDtegra nosso corpo social, nenl nosso quadro funcionêl

empregâdo público ou rnembro comissionâdo de órgão dirclo ou irrdireto da Ad,niDistraç:io MuDicipal;
I I I 6 - Dcclârâcão de aulenlicidadc dos docuDrentosr

1 1.7.7 CI-]R'I 1ôÂo ESPECÍFICA DA JUNTA COMERCIAL, emitida em data não strperior a 30 (lrirÍa)
dias dâ data da abeturâ da proposta de preços destc ccrtarne.

IL8 - 
^ 

existêicia dc restrição relativamcntc à regulâridâdc fiscal e trabalhista não ilnpede que a licitante

qualificâda conro nlicrocmpresâ ou enrpresa dc pequeno poltc scjâ declârâdâ vcncedorâ. rrma vez que atenda

a todas as denais cxigências do edilal.
ll.9 - A existênciâ dc rcsíição relativânlentc à regulâridâdc Íiscal e tmbâlhista não impcdc que a licitarrte

quâlificada corno microemprcsa ou empresa de pcqLreno porte seja declarada vencedora. uma vc7 que â1enda

â todâs as dcnais exigênoias do cdital.
11.9.I - A declarâçâo do vencedor acontccerá no Drorncnto imediatamcnte posterior à Íàse de hâbilitação'

11.10 - Caso a proposta mais vaDtaiosâ scja ol'ertâda por licitanle qualificadâ corro nricrocntpre*'r otr

enlpresà de pcqucno porte, e unla vez constatadâ â cxistência de algurnâ restrição ro que tângc à regularidade

fiscal e hâbâlhistâ, a mesnra será cottvocada parâ, no prazo de 05 (cinco) dias útcis, âpós a dcclaraçâo do

venccdor! conprovâr a rcgularização. O prazo poderá scr prorrogâdo por igual pcríodo, â critério dâ

administração públicâ, quando requcrida pelo Iicitantc, lnediante âpresclltação dejustificâÍi\'â
1 l.l 1 , A não-iegularização fiscal e trabâlhista no prazo previsto no subitcn anterior âcaffetarlt â inabilitâçào

do licitante, sellr pre.Íui7o dâs sançõcs previstas ncste Ediial, sendo facultada a con,'ocâção dos licitalrtes

rcrnânescentes, na ordelr de classificação, Se, nâ ordcm de olâssiflcação, seguir_se Ôullll microemplc5â

emprcsa de pequeno portc ou sooiedadc cooperativa coln algunla restrição na docunlentação fiscal c

tfabalhislâ, será concedido o mesmo prazo para regularizaçào.

I l.l2 - Ilavendo Decessidade de analisâr milruciosaDlentc os documentos exigidos, o Pregoeiro slrspenderá a

scssão, inlormando no "chat" a nova dâta e hor'ário para a continuidade da meslra

I 1.13 - Scrá inabililâdo o Iicitante que não conrprovâr suâ habilitação, se.ja por não apresenlâr quaisquer dos

documentos cxigidos, ou âprcscntá_los enl desacordo con o cstabelecido neste Edilal.

11.14 - Nos itens não cxclusivos a microcmpresas e cmpresas dc pequeno porte, erll hâvcrdo inabilitaçào,

havcrá nova verificâção, pelo sislema, da eventuâl ocorrênoie do cmpate ficto, previslo nos artigos 44 e 45 da

LC n5 123, de 2006, seguindo_se a disciplilra antes eslâbclecidâ pâra aceitâçâo da prcpostlt subsequcnte'

ll.l5 - O licilânte provisoriamcnte vencedor cn u,, loie, que estiver concorrendo em oullo lote, ficará

obrigado a conrprovar os requisitos de habilitâção cumulativâmente, isto é. sonrando as exigências dos lotcs

elr quc vcnceu às dos lotcs em que estiver concorrcndo! e assim sucessivâmcnte, sob penâ de inâbilitação.

âlém da aplicação das sançôes cabíveis.
11.i5.1 - Nao havcndo a conprovação cunlulâtiva dos requisitos de habilitação, a i,abilitaçâo recairá

sobre o(s) itenl(ns) de rnenor(es) valor(es) cuja lctiradâ(, sejâ(m) suficiente(s) pâra â hatrilitâção do licilantc

nos renânesccrtes,
I l.l6 - constatado o atenclintento às exigê|cias de habilitaçào llxadas no Edital, o licitante será dcclarado

I)-O - DO fACÁMINHAMENTO DA PROPOSTÁ

@adoveÚcedordeveráscrencaminhadânopla7ode2,1(vintee
quatro) horas, sob penâ dc desclassificàção a conlâr clâ solisilação do Pr'egociro no sistema elctrôrrico e

dcverá:
l2.l.l - Ser redigida em línguâ portuguesà, dâtilografada ou digitada' eDl unla viâ, scm enrendas!

rasuras, entrelillhas oLr risselvas, tlevendo a última folha ser assinâdâ e as demais nrbricadas pelo licitanie oLr

seu representa|te Iegel.

12.1.2 - Contir a indicação do banco, número dâ conta e agôncia do licitante vcncedor, para fins de

pagamento.
i2--2 - A propo.t" final deverá ser documentada nos autos e s§rá levada §m considerâção no decorrer da

execução do contrato e aplioação de eventual salrção à Contratâda, sc for o caso
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12.2.1 - Todâs âs especificações do objeto cortidâs na propostâ, tais como mârca, modclo, tipo,
fabrioante e procedência, vincularn a Contr'alada.
12.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário cnr algarisnios c o valor
global em algarismos e por cxtcDso (ad. 5" da L€i n" 8.666/93).

12.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço globâ1, prevâlecerão os prinrciros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos pol cxtcnso, prevalecerào estes
'ltimos.

i2.,1 - A oferla deverá ser firme e precisâ, limitâdâ, rigorosamcnte, ao objeto deste lidiial, sclr1 conter'

allernâtivâs de pr'eço ou de quâlquer outra corrdiçâo que induza o julgâmento a rnais de um resultado, sob
penâ de desclassifi caçâo.
12.5 - A proposta dever'á obedecer aos termos deste Edital e seus 

^nexos, 
não sendo considerãda aquela que

não corrcsporda às cspcciÍicâçõcs ali coDtidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitânle.
12.6 - As propostas quc contcnham a dcscrição do objeto, o vabr e os documentos conrplementares cstarão

disponíveis na intemet, após a homologação.
12.7 - CoDstatado o âtendirnento das exigências fixadâs no edital, a Licitante será declârâda vcncedora, e os

preseItes à scssão scrão cornunicados.

13,0 - DOS RECURSOS
l3.l - Dcclarado o vcnccdor e decorrida a Íàse de regulârização fiscâl e trabalhista da licitante q0alificada
como microcmprcsa ou cnrprcsa dc pcqucno porte, se for o caso, será concedido o praTo de no mínirno vinte
nriiutos, pâm que qualquer licitanle manilesle â intcnçâo dc recorrer, de lorma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) prctende recorrer e por quais motivos, cm campo próprio do sistcmâ.

13.2 - llâvcndo qucm sc manitêste, caberá ao Pregoeiro verificar â tcmpestividade e a existêucia de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se âdmile ou não o rccurso, fuDdamenladâmcntc.
13,2.1 - Nessc rronlclllo o Prcgociro não adentrará no mérito rccursal, mas apenâs verificará as

condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2 - A ialta de manifestaÇão motivada do licitante quanto à intcnção de recorrer importará a

decadéncia desse direito.
13.2.3 - Un1â vez âdnritido o rccurso, o Íccorrerlte terá, a padir de então, o praTo de trés diâs para

apresentar as razões, pelo sistema eletrôDico, ficândo os dcmais licitantes, desde logo, illtimados para,

querendo. apresentârem conlr'ârrâzôes 1âmbém pelo sistcmâ clctrônico, em outros três dias, que conegârão à

confar do ténnino do prazo do recorrente, sendo-lhes âsscgurada vista imediatâ dos elemcntos indispeDsáveis

à dcfcsâ dc seus interesses,
13.3 - O acolhimentô dô recurso ir1\,âlidâ tão sorncntc os atos insuscetiveis de aprovcitamento... 
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vislâ fiânqucâda aos interessados, no cndereço constânle
neste Edital.

14.0 - DA REABERTUM DÁ SESSÃO PÚBLICA
14.I - A scssão pública poderá ser reabeÍa:

14.1.1 - Nas hipóteses de provimcnto dc recurso que leve à ânulâção de atos aDteriores à rcalização da

scssão pública pÍecedente ou em que seja anuladâ a própria scssão pública, situaÇão cnr qLre serào repetidos

os âtos ânulados c os que dele dependam,
14.1.2 - QuaDdo houver'erro nâ âccitaÇão do preço melhor classificado ou quando o licitânte declarado

venccdor não assinar o contrato, não retirar o inslrunlcnto equivalente ou não comprovar a regularização

fisoâl e tnbâlhista, nos ternos do aft.,13, §1" da LC n" 123/2006. Nessas hipótescs, selão adotados os

proccdirncntos imediatanrente posteriores âo encerramcnto da etapa de Iânces.

I4,2 - Todos os licitantes rernanescentes deverão ser convocados pa|a acompanhaÍ a sessão reabe â,

I4.2.1 - A convocação sc dará por meio do sistemâ elelrônico ("chat"), e_mail, ou, ainda, fac-sirrilc,
de acordo com a fase do procedinento Iicitatório.

1'LS

I5,O - DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGÁÇAO
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15.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitânte declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a Íegulâr decisão dos recursos

apressutados,
15.2 - Após â fase recursâI, constatâda a regularidade dos atos praticados, a âutoridade competente
homologará o procedimento licitâtório.
15.1 - A autoridade superior desta licitagão se reservâ o direito de não homologar a presente Licitâção, no
i eÍesse dâ Àdministrâção e medisnte fundâmentação escrita, sem que caiba qualquer das licitantes o direito
de Íeclamagão ou indenização.

16.0 DÁ FORMÁLIZACÃO DA ÁTA DE REGISTRO DÉ PRECOS - ARP
16.1 - Homologado o resultado do Pregão, respeitada a ordem de classificação dos itens a ser registrâdo,
será(ão) convocada(s) a(s) adjudicatária(s) para assinatura dâ Ata de Registro de Preços anexo deste edital,
que aperfeiçoará o compromisso de execução dos servigos nas condiçôes estabelecidas, que observârá os

termos do Decreto Municipal n' 012 de 07 de fevereiro de 2017, da Lei n.' 8.666/93, dâ Lei n.' 10.520102. e

demais normas do edital desse procedimento licitatório.
16.l.l - A classificâção será mantida durante 12 (doze) messs, a partir da data da publicação da Ata de

Registro de Preços que a critério da AdministÍação poderá ser pronogada por igual período, nos termos do

inciso III do §30 do art. l5daLein'8.666/93.
16.2 - Constarão da Ata de Registro de Preços as seguintes informaçõesl
a) identificação do processo:
b) câracterizâção do objeto;
c) identificagão das empresas vencedoras;
d) planilha dos itens ofertâdos pelas licitantes classificadas, contendo descrição detalhada dos produros,

quântidade, marcâ, preço unitário e total:
e) direitos e responsabilidades dâs partes;

l) demais corrdiçôes atinenle) á e\ecuçào do serviço.
16.3 - A Atâ de Registro de Preços será lavrada em tantas vias quanto forem as empresas classificadâs.

16.4 - A licitant€ que tenhâ o seu preço registrado será denominado beneficiária da Ata de Registro de Preços

- ARP.
16.5 - A Convocação de que trâta o item 16.l deverá s€r atendida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

prorogável por igual periodo desde que ocorra motivo j ustificado e aceito pela Administração, sob pena, de

decair o direito à beneficência da Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das sanções previstas no disposto

no art. 87 da Lei n" 8.666193.
16.6 - Ao âssinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obrigar-se-á a executar o objeto a ela

âdjudicâdo, com integral obediência às normâs avençadas em relaçâo âos elementos propostos, a responder

pelo cumprimento dâ proposta apresentada.
16.7 - Em caso de recusa ou impossibilidade da beneficiária do registro em assinar a Atâ de Registro de

Preços, ou quando a mesmâ não apresentar j ustificativa, a Administração adotará as providências cabiveis à

imposição de sanção, bem como convocará as licitantes remanescente, desde que respeitada à ord§m de

clâssificâção, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociâção, âssinar a Àta de

Registro de Pregos.
16.8 - Na convocagão das licitantes remanescentes, será obseÍvada a classificação final da sessão originária

do pregão, devendo a(s) convocada(s) apresentar(em) os documentos de habilitação cuja validade tenha_se

expirado no pÍazo transcorrido da data da realização do Pregão.

16.9 - Durânle o prazo de validade dâ Ata, a Administração não ficará obrigada a efetivar as contrâtações que

dela poderiam advir, Íicando-lhe facultada a adoçâo de outros meios, respeitada â legislação relativa às

licitações.
16.10 - A contratâçâo da empresa classificadal respeitados os demais critérios aqui descritos, far-se'á pelo

Termo Contratual.
16.11 - Durante a validade da Ata de Registro de Preços a empresa beneficiária não poderá alegar â

indisponibilidade de forneceÍ o objeto orâ licitâdo, sob pena, de lhe serem aplicadas as sanções previstas no

presente Edital,
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16.12 - A Unidade Adrrinishativâ promotora dâ presente Iicitação será o órgâo gestor da Ata de Regislro de

Preços - ARP.

17.0 DAS ALTERACOES NA A7Á DE REGISTRO DE PRECOS
17.1 - A Ata do Registro de Preços poderá sofler alterações, obcdecidas às disposições contidas no Decreto

Municipal n" 012 de 07 de fevereiro de 2017, da Lci n.'8.666/93, da l-ei n." 10.520/02. c denrais normas do

edital desse procedimento licitatório.
l7.l.l - O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser revislo(s) cm dcco,rência de eventual rcdução daqueles

praticados no rnercado, ou de lato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Administração,
promover as necessárias negociações j unto à(s) Benefioiáriâ(s) da ARP.
17.2 - Quardo, por motivo superveniente, o preço iniciâlnente rcgistrado tornar-se superiúr co preçô

pr.,lirIJú nJ l.cr(.tLlo. .r A.finiri.tmÇ;o dc\cr:r:
I 7.2. I - Convocar a e mpresa adj ud ioatária, para negociar â âdeq uada redugão do preço;

17.2.2 - Liberar a empresa adjudicâtária do conrprorllisso assLnrido, caso se frusíe essê rrcgociâçaôl
17.2.3 - Corrvocar as rernanescentes visando igual oporlunidadc de negociagão.

17.3 - QLrando o prcÇo dc rnercado tornar-se superior âo registndo c a Beneficiária da ARP, tnediante
Íequerimento fundanlenlado, demonstral â impossibilidade de cunprir o comprornisso, a Administração
poderái

17.3.1 - Libemí â Ilcncficiária da ARP do conrprornisso âssunlido, scnl iniciar procedinento para apurâr
falta que irnplique ern aplicâção de penâlidâde, se confirmado â verâcidade dos rnotivos apresenlâdos c se a

conlunicâção oco er ântes do início da cxccução do contrâto;
17.3.2 - Convocar as dernais Beneficiár'ias da AliP visando igual opoÍunidade dc ncSociaçào.
I 7.4 ' FrLrstradas as neSociações, a Admirishâção providcnciará a revogação da Ata de Regisno de Prcços,

adotaDdo as medidas cabiveis pâra a obtenção dc contratação mais vantajosa.

I8,O DO CANCELAMENTO DA ÁTÁ DE REGISTRO DE PRECOS
I 8. I - 

^ 
presente atâ de regisúo de preÇos poderá ser cancelâda de plcno direitol

I 8.1.1 - Pela administrâ9ão quândo:
â) A dctcntola não cLUnprir as obrigações constântcs desta Ata de RegiÍro dc Preços;

b) Em quâlquer das hipótcscs de inexecução lotal ou parcial na exeoução do serviço, a oritério da

administração;
c) Os preços registrados se apresentaren superiorcs aos praticados no mcrcado; e â Benellciária da

ARP não aceitâr reduzi-lo:
d) Por râzões de intercsse público dcvidamente denronstrado c.iustificado pela adlninistraçào;

18.1.2 Pclas siÊnâtárias, quaDdo, mediânle solicitação por escrilo, comprovarem estâr impossibilitadas de

oumpr;r âs exigênciâs dcsta Ata de Registro de Preços, ou, ajuízo da Administrâção, quaDdo conprovada a

ocorrência das hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 e na forma dos ârts. 79 e 80 da Lci Fcderal 8.666/93.

18.1.3 - A solicitâção das signatárias parâ caDcelâmcnto dos preços registrâdos deverá ser forlnulada com a

antecedência de 30 (trinta) diâs, lacultada à 
^dministrâçâo 

a aplicâção das penalidadcs, caso nào âceitâ as

râzôes do pedido.
I8.1.4 -,^ comunicâ9âo do cancclanreuto do prego regisÍrado scrá fàita por co cspondência conr âviso de

reccb imcnto, j u ntando-se o comprovanle âos autos que deram origem ao Registro de Preços

18.1.4.1 - Nô caso de scr inaccssível ou ignorado o endcrcço da Beneficiária da 
^RP, 

â conlunicação será

fcita mediante publicação no órgão dc divulgação oficiâl do Mmicípio, ooDsidcrando_se cancelado o registro

na dala da publicação oficial.

]9.0 - DO CONTMTO
19.l - Após a homologação e a assinâlun dâ Atâ de Regislro de Pr§ço, em sendo rcalizadâ a contratação,

ser'á firrnado lermo de Contrato, conforme minulâ anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pclas

partes no prazo de 07 (setc) dias úteis, a paÍir dâ datê de recebimenlo da corlvocagão encaminhâda r't Iicitalrte
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19.2 - AlternaÍivamente à convocação pâra comparcccr perante o órgâo ou entidade pâra â assülatura do

Ternlo de Contrâto ou aceite do instrumenlo equivalente, a Administração poderá encaninhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediantc corrcspondência postal conr âviso de rcccbimento (AR) ou

meio eletrônico, para que seja assiDado ou âceilo no prâzo de 05 (cinco) diâs, a contâr da data de seu

recebimento,
19.2.2. O p.azo prcvisto l'lo subitem anterior poderá scr prorrogado, por igual período, por solioilàção

iustificada do adiudicatário e aceita pelâ Adminislração.
19.3 - Quâlquer solicitação dc prorrogâção de prazo pâra âssinatura do terDlo de contrato ou irrsh'un1cnlo

cquivalcntc, dccorrcntcs desta Iicitâção, somente será analisada se apresentadâ antes do dccurso do prazo

para tal c dcvidamente frudamentada;
19.4 - O prazo de vigêlrcia da contratâção, quando coubcr scrá de 12 (doze) mescs. Nota Erplicâtivâi A
vigênciâ do contrâlo poderá ultrapassar o cxclcício fiDanceiro, desde qlrc as despesâs refel€lltcs à conlratação

sejanr integralnrente e penhadas até 3l dc dczembro, para fins de illscrição em restos â pagar, conlàrme
Orientâção Noünativa AGU n'39, de 1311212011],

19.5 - Se a Adjudicatária injustiÍlcadanrente recusar-se a assinar o Contrâto, poderá scr convooada outrâ

licitântc, dcsdc quc rcspeitada ordem de classificâ9ão, para, depois de feita a ncgociagão, veriÍicada a

âceitâbilidâde dâ proposta c comprovados os requisitos de hâbilitação, celebrar a cortratação, seln prejuízo

das sanções previstas neste Editâl e das demais comirações legais;

19.6 - A cxccução contratual será acompanhadâ e fiscalizada por Agenie Público cspecialmenle designado
pârâ cslc Íim pcla Unidade Cerenciadora da Licilâção, dc acordo com o eslabclccido no ârt. 67, dâ Lci
Federal no 8.666/1993, a scr ilformado quando da lâvralurâ do irlstrumerrto conhâtual.

2O,O - DO REAJAST'AMENTO
20.1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,
sâlvo na condição do teor do item 20.1 deste editâI, utilizando a variação de índices oficiais à época do

reajuste.

21.0 - DO REEOUILIBRIO ECONOMICO-F|NÁNCEIRO
2l.l - Nâ hipótese de sobrevirem fatos irnprevisívcis, ou previsíveis, poÉln de consequências irtcalculáveis,

rctardadores ou irrpeditivos dâ execução do ajustado, ou, âinda, em caso de força maior, caso loÍüito ou fato

do principe, configuraDdo áleâ econômica cxtraordiiár'i4 e extrâcontratual, podeú, lnediante procediÍnento

adminisirativo onde reste demorstrada tal situação e termo de alteraçâo, scr rcsfabelecidâ â rclâção que âs

pârtes pactuâram inicialnlenlc cntrc os encargos da contrâtada c a retribuiçâo da Adlninistração pâm a justâ

remuneração do fomccirnento, objetivando a marlutenção do equilíbrio cconômico_finâncciro, na fonna do

AÍ. 65, liciso 1t, Alirea "d", da Lei 8.666/93, podcndo ser registrâdo por simples aposlilâ (§8').

22.0 - DAS OBRIGÁCOES DA CONTRATÁNTE
22.1 - As obrigações da Conh'atante sâo aquclâs arroladas na Atâ de Registro de Prcços e nâ Milluta
Conkatual. anexo deste edilal.

23,0 - DAS OBRIGACOES DÁ CONTRATADA
23.1 - As obrigações da CoDtratada são aquelas arroladas na Ata de Registro dc Preços e na Milruta
Conúatual, anexo deste edital.

21,0. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITACÃO DO OBTETO
24.1 ' Os critérios de recebinlcnto e aceitação do objcto estão previslos na Ata de Registro de Preços e na

Mirruta Contratual, anexo deste edital.

25,0. DO PAGÁMENTO
25.1 - O pagamento será efetuâdo
(trintâ) dias contados a partir da data

ao quc for solicitado pelâ Conlratalrte, em âló 30

Notâ Fiscal/Fatum pela Contralada;
pÍoporcionalmenle
dà àprescntação da
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25.2 - Havendo erro Dâ apresentação da Nota Fiscâl/Faturâ ou circunstância que impeçâ a liquidação da
despesa, o pagameDto ficará pendente até quc a Contratâda providencie as mcdidas sancadoms. Ncstâ
hipótese, o prazo para pagânlcnto iniciar-se-á após a comprcvagão da regulârização da situação, nâo
acarretando qualquer ôrrus parâ a Conlrâtante;
25.3 - 

^ 
Contratada rcSularmcntc optarrtc pclo Sirnples Nacional, instituído pelo Al1. 12" da Lei

Cornplemertar n" 123/06, nâo sofrerá a retençâo quânto aos impostos c cortribuições abrangidos pelo
leferido regimc;
25.4 - O pagârncnlo scrá efetuâdo por nreio de translerência bâncária cnl conta corlcute! rra agência e
estabelecinento bâncário indicâdo pela Conhatadâ;
25.5 - A ContratâDte não se Iesponsabilizar'á por qualquer despesa que venhâ a scr eÍêtuêda pela CoDtr'âtâdâ,
que porventurâ não teDha sido acordâdâ Do contrâto;
25.6 - 

^ 
Libcração do pagamento Ílca condicionada à apresentâção de docuDleDlos em origirrílis, \cíoconlâ

acompaDhadâs dos originâis ou de xerocópia autenticada, da regularidade para conl as Fazcndas Federal
(CND lributos I'ederais), Irstâdual (CND Iributos Dstâduâis), Municipal (CND Tributos Municipais) c
TrabâlhiÍâ (CND Trâbâlhistâ);
25.7 - Nenhum pagâmento será efetuado à CONTRATADA, eDquânto pendente de liquidaçào por qualquel
obrigação financeira, sern que isso gere direito à alteraçào dos preços, ou de compensâção Ílnanceira por

atmso dc pâgâmenlo.

26.0 - DA SABCONTRATÁCÃO DE TERCEIROS
26.1 - Serão aceitas subcontratações de outros beus e serviços para a execução do contrâto original até o
limilc de 30% (trintâ por cento) do valor conlratâdo. Coutudo, cm qualquer situação, â CON I RATADA é a

illicâ e integrâl responsável pela execução global do contrato.
26.2 - Ern hipóteso nenhuma, haverá relacionamento ooDtr'àtuâl ou legal da CONTRAT^NTE oon os

subcontmtâdos,
26.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões lécnicas
ou adminislrâtivâs, visâI]do unicamcnlc o pcrlcito culnprirüento do contrato.

27.0 - Dl GÀRÁNTIÁ CONTRAT'UAL
27.1 A critório dâ Administração e confoíne o caso poderá ser exigido prcstaçâo de garantiâ para csta

conlrâtaçào visaDdo ,i segurânça dâ execuçâo do contrâto c cventuais alteragões.

28.1 As penalidades estão previstâs Da Milruiâ do Contlato ânexa a este editâ1.

2O,O_DO PCDIDO DL ESCL4RECIME\IO E IUPI GAÁ<ÃO:
29.1 - ESCLARECIMENTO:
29.1.1 - Os pedidos de esclarecimeDtos relerentes ao prcscnte edital e seus ânexos, dcvelão ser

enviackrs para o Pregoeiro, âté 03 (1És) dias úteis antcriores a data fixâdâ pâra abcftura da sessão públioâ,

cxclusivamcrtc atBvés do meio elehônico: nalrriele.eordiurr.!nli!il1i!!.g(ty.br, identificando o núntero do
pregão.

29.1.2 - O pregoeiro responderá âos pedidos dc csclârecimentos no prâzo dc dois dias úteis, conl.rdo
dâ dâta de recebimento do pedido, e podeú requisitar subsídios tbnnais aos responsávcis pela elaboração do

edital e dos anexos;
29.1.3 'Os pedidos de esclarecimentos Dão suspendcn os pÍazos previstos Do ccl1âtrc:
29.1.4 - As respostâs aos pedidos de esclarccimentos serão divulgadas pclo sistema e vincularão os

participantcs e a administração.

29.2 _ IMPUGNÁCÃO:
29.2.1 - Até 03 (três) dias úteis aDtes dâ dalâ fixada para abeÍurâ dâ sessão públicâ, quâlqucr pcssoa

lti

poderá impugnar o presenle Edital, mcdiante petiçãô por escrito, através do ncio eletfônico:
natanlclo.gondirníír4l!L!41!.ç§-gp-Lb,J, que preencham os soguiDtcs requisitos:

Av. Drogôo do Mor,230. CenlÍo, Arocoii'CE- BIosi CEP|ó2800-000
(+55 88) 3421'105C I 1558e)3421-19451 wvrlv-orccoli..e.oov bí


